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PORTARIA Nº 095, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.  

 

"Dispõe sobre a designação da Comissão 

Administrativa de Transição de Encerramento de 

Mandato da Câmara Municipal de Apuí, nomeia seus 

membros e dá outras providências.   

 

Considerando a RECOMENDAÇÃO Nº 2024/0000122689.01PROM_APU; 

Considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal; 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Apuí, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pela Legislação pertinente em vigor; 

 

RESOLVE: 

 

ART. 1º - Designar Comissão Administrativa de Transição de Encerramento de Mandato da 

Câmara Municipal de Apuí. 

Parágrafo Primeiro – A Comissão será composta pelos seguintes membros abaixo 

relacionados: 

• VITOR HUGO HISTER LOURENÇO – Responsável pelo Patrimonio; 

• ITAJAIR HUBERTI JUNG - Assistente Administrativo; 

• SILVANE VELOSO – Serviços Gerais; 

• DEUSA MONTEIRO DA SILVA – Controle interno; 

• CLEIDE DA SILVA MEDEIROS – Chefe de Gabinete da Presidência. 

 

Parágrafo Segundo – A comissão tem como finalidade o levantamento da situação 

financeira, patrimonial, almoxarifado, setor de recursos humanos, contratos e aditivos; 

ART. 2 º - A comissão deverá concluir os trabalhos até 31 de dezembro de 2024, onde irá 

elaborar um relatório final. 

ART. 3° - O relatório Final emitido pela Comissão deverá ser entregue ao próximo presidente 

Eleito para o biênio 2025-2026, o qual se entender por necessário irá designar uma pessoa para analisar 

e emitir parecer do Relatório Final. 

ART. 4° - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Apuí, em 27 de novembro de 2024. 

 

 

 

Ver. PEDRO RENATO FROZZI 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM 


